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Secretaria de Comunicação

ORIENTAÇÕES

Acerto de dados na inscrição 
para o processo de atribuição 

de classes e aulas 2016
De acordo com o artigo 2º da Portaria 

CGRH 7, de 25, publicada no DOE 
de 26/08/2015, no período de 01/09 
a 02/10/2015, o professor pode con-
firmar a inscrição ou fazer a solicitação 
de acerto na inscrição para o processo 
de atribuição de classes e aulas 2016.

Orientamos os professores a so-
licitarem o acerto na inscrição, caso 
conste algum dado incorreto, como 
por exemplo, a contagem do tempo 
de serviço, até o dia 02/10/2015.

No caso de pedido de acerto, sendo 
a solicitação atendida ou não, o docente 
deve confirmar a inscrição até o dia 
14/10/2015.

Na hipótese de constarem faltas da 
greve no período básico da contagem 
do tempo de serviço, o professor de-
verá solicitar o acerto do tempo com 
a seguinte fundamentação:

Webconferência: os royalties do petróleo são para a educação
Como parte da campanha na-

cional conduzida pela CNTE, a 
APEOESP realizará no próximo dia 
15 de setembro, a partir da 14h30, 
no auditório do Hotel Excelsior, si-
tuado na Avenida Ipiranga, próximo 

à Sede Central, uma webconferên-
cia sobre a destinação dos royalties 
do petróleo para a educação e o 
PLS 131, de autoria do Senador 
José Serra, que pretende alterar 
o sistema de partilha do pré-sal, 

gerando perdas para a educação 
e saúde.

As subsedes receberão informações 
mais detalhadas sobre a participação e 
novas informações serão publicadas 
em um próximo Informa Urgente.

“O E. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, nos autos do Agravo Regimental nº 
2055842-09.2015.8.26.0000/50000, concedeu a medida 
liminar para que o Governador do Estado e o Secretário 
da Educação não registrassem faltas injustificadas aos 
professores em greve e não descontassem os dias parados.

No caso, as faltas registradas no período base da 
apuração do tempo de serviço são decorrentes da greve.

Além disso, o requerente já efetuou a reposição das 
aulas não dadas e, nos termos da Instrução Conjunta 
CGRH/CGEB, de 16-6-15, alterada pela Instrução 
Conjunta CGRH/CGEB 19, de 20/06/2015, as faltas da 
greve devem ser retiradas mediante a reposição.

Nestes termos, requer-se seja retificada a pontuação do 
requerente para contar os dias ______________________ 
na apuração do tempo de serviço”.


